
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda aditiva busca ampliar os objetivos do referido programa,
indicando outros estabelecimentos elegíveis para criação de bicicletários e, considerando os
permanentes e sucessivos avanços tecnológicos empregados na construção de veículos, bem como
a utilização de novas fontes de energia e novas unidades motoras aplicadas de forma acessória em
bicicletas, e em evolução ao conceito inicial de ciclomotor, introduzir as bicicletas elétricas.

Palácio Barbosa Lima, 25 de março de 2022.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - Progressistas
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